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GOVEF}{O DO ESTADO

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 21912023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAÁM. no uso das atribúções que lhe confere
expede a presente Licença que a\ÍoÍiza a'.

I\rEREssADo: LA Transportes e Comércio Ltda - ME.

ENDEREÇo rARA coRRESporoÊrrrcrl: Rua Tinguí, no 280, Distrito lndustrial ll, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 05.738.481/0001-50 INScRTÇÃoESTADUAL:

FoxE: (92) 99"136-8597 F.qx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2204 PRocEsso Ne: 52341-1111

ATwTDADE: Manutenção, reparo e guarda de transporte rodoviário.

Loclr.rzlçÃo oA AnvTDADE: Rua Tinguí, no 280, Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a guarda, reparo e manutenção de veículos de transporte
rodoviários e de um ponto de abastecimento de combustível da frota da própria
empresa, em uma área de 1,065,85m2 de um total de 16,890,05 m2.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio PonrE:Pequeno

PRÀzo DE vALTDADE DESTA LrcExçl: 02 Axos.

A ten cão:
. Estâ licençâ é cotrlposto de l4 rcstrições €/oü cordições constatrtes no versoj cujo niio

cumprimetrto/âtendimcnto sujeitsrá r sua inv8lidsçeo e/ou as penalidades previstâs em oormas.
. Ests licença Dâo comprova nem substitui o documenlo de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer Íra localiaçío ds atividade e exposta de forma visível (frenle e verso).

Manaus-AM, lgJULm

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012.

Rosa Mâriette eira Geissler
nlcâ
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Juliano Marcos Valehte de Souza
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RESTRIÇÔES E/OU COI\DIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'2T9/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
N7.74, daLei f .3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devetá ser requerida num praa mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no-3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

5234rÍ111.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicani na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanté na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nein substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa fisica/juridica licenciada em órgão competente para esta atividade.
8. Manter os níveis de ruIdo conforme os padrões estabelecidos pela Resolução CONAMA N" 0l/90 e

demais normas pertinentes.
9. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos do Sistema Separador Água e Óleo - SAO,

por meio da análise química e fisico-química realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste

IPAAM, os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
tuÍbidea óleos e graxss, condutividrde elétricâ, Índic€ de fenóis, meteriais sedimentáveis, sulfetos
e DQO, devendo ser encamiúado semestrrlmente a este Instituto, ps respectivos laudos originais ou
cópia autenticad4 com assinahra do técnico responsável pela análise. Havendo alteraçõ€s nos valores
estabelecidos na Legislação de quaisquer parâmeEos, apresentar relatório com as medidas tomadas para

correção
10. Manter atualizado o Ceíificado de Regularidade - CR do Cadasfo Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA, devendo ser aprcsentado atualizado, quando da renovação da

I-icença.
I l. Os pneus inservlveis deverão ser amazenados no estabelecimento de maneira ordenada e classificada

de acordo com suas dimensões, de acordo com a Lei Estaduâl N" 5737 de 221 l2D02l .

12. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo, conforme
resolução CONÂMA N' 362/05.

13. Apresentar snuslmente, os seguintes documentos;
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboraçâo (Conforme Termo de

Referência IPAAM).
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado de destinação da borra oleosa proveniente da limpeza./manutenção do Sistema

Separador de Água e Óleo .- .tu
14. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:

a) Plano de Atendimênto a Emergência - PAE.
b) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para captação de água

subterrânea e lançamento de efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa/
SEMA,/IPAAM/No 12 de 20 de Janeiro de 2017 e Portaria IPAAMN'71/2017 de 03 de Julho de

2017, de acordo com os oitérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual

de Recunos Hídricos (CERH).


